
,trfrifurn4J1flitntipaJ ?Ir (e'rk fIchricas h Paraná 
'41ü107 	ESTADO DO PARANÁ fi( 

CAPITAL DO FEIJÃO 

PL,BUCADO EM: 

Jornai 
pá gin 

Êss_ Respo sável 

Paraná, Estado do Paraná 
2.190121, de 07.12.2021; 

DECRETO N° 4.698/21 
Data 07.12.2021 

Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do Município, e dá outras 
providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do 
no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal n° 

DECRETA 

Art. 1° Fica Aberto Crédito Especial no Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
05.00 SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS 
05.01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIO 
2678200062.014000 Manutenção do Dpto de Serviços Rodoviário 
3.3.90.30.00(1067)-815 Material de Consumo 	 R$ 79.000,00 

09.00 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
1236500112.031000 Pré-Escola — FUNDEB 70% 
3.1.90_11.00(2360)-1036 Vencimentos e Vantagens Fixas — P. Civil R$ 25.000,00 

10.00 SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
10.02 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
1854100162.061000 Gestão dos resíduos sólidos e recicláveis 
3.3.90,30.00(2354)-815 Material de Consumo R$ 9.800,00 
3.3.90.32.00(2425)-815 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 61.200,00 
TOTAL 	 R$ 175.000,00 

Art. 20  Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado o 
excesso de arrecadação, das seguintes fontes: 
FONTE Especificação Valor R$ 
815 Convênio ITA1PU 150.000,00 
1036 Transferências do FUNDEB - Complementação da União — VAAF — 

percentual mínimo de 70% estabelecido no inciso XI do art. 212-A da 
CF 

25.000,00 

TOTAL 175.000,00 , 
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Art. 3° Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2021, dos 

projetos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas seguintes Leis: Plano 
Plurianual (PPA) Leis n°. 1.667/17, 1.766/18, 1.912/19 e 2.014/20; Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO) Lei n'. 2.021/20; e Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei n°. 2.022/20, conforme Caput, do 

Art. 1°, deste Decreto. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete 	Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 07 de 
dezembro de 2021. 

GERSO 	I CO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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